
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.024, DE 13 DE MARÇO DE 1974

Dispõe sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial de
instituições financeiras, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...........................................................................................................................................................

Art . 56. Ao artigo 129, do Decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940, é
acrescentado o seguinte parágrafo, além do que já lhe fora atendido pela Lei nº 5.589, de 3 de
junho de 1970:

"§ 3º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá os critérios de padronização
dos documentos de que trata os § 2º podendo ainda, autorizar o Banco Central
do Brasil a prorrogar o prazo neste estabelecido determinado então, as
condições a que estarão sujeitas as sociedades beneficiárias da prorrogação."

Art . 57. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº
1.808, de 7 de janeiro de 1953, os Decretos-leis nºs 9.228, de 3 de maio de 1946; 9.328, de 10 de
junho de 1946; 9.346, de 10 de junho de 1946; 48, de 18 de novembro de 1966; 462, de 11 de
fevereiro de 1969; e 685, de 17 de junho de 1969, e demais disposições gerais e especiais em
contrário.

Brasília, 13 de março de 1974; 153º da Independência e 86º da República.
EMÍLIO G. MÉDICI
Antônio Delfim Neto


